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PROJETO DE LEI
16/10/2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do
Ceará, de disponibilizar informação sobre a prática da
alienação parental.

 

A AssemblEia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º As Unidades da Rede Pública e Privada de Ensino e as Delegacias de Polícia do Estado do Ceará
devem afixar nas suas dependências informações referentes à prática de alienação parental e suas
implicações legais para garantia do direito à informação.

§1º Para efeitos desta Lei considera-se alienação parental a interferência na formação psicológica da
criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a
criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este, nos termos da definição estabelecida
pela Lei Federal nº 12.318, de 26 de Agosto de 2010.

§2º Fica a cargo das Unidades Escolares e das Delegacias de Polícia definir os meios para divulgação das
informações sobre alienação parental, observados os seguintes critérios:

I – a afixação de cartaz deverá se dar em local que o público, fácil e imediatamente, o visualize;

II – o texto impresso no cartaz será redigido e impresso em termos claros e legíveis, cujo tamanho da
fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo público, com os seguintes
dizeres:

"ALIENAÇÃO PARENTAL

O QUE É?

É a manipulação psicológica negativa da criança/adolescente promovida por um dos pais
(ou outra figura de autoridade) criando sentimentos de raiva, tristeza, mágoa e ódio contra
o outro genitor (pai/mãe).
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QUEM SOFRE?

A criança/adolescente que está sendo manipulada e o genitor (pai/mãe) que está sendo
objeto das ações mentirosas.

PENALIDADE PARA QUEM PRATICA?

Advertência, multa pecuniária e até mesmo a perda da guarda da criança/adolescente.

Lei n.o12.318, de 26 de agosto de 2010"

Art. 2º O direito à informação de que trata esta Lei refere-se à regulamentação do direito constitucional
de acesso à informação e ao dever do Estado na garantia dessa prerrogativa, previsto na Lei Federal nº
12.527, de 18 de Novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação).

Art. 3º Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que
couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em_____ de _________de _____.

 

                                                   JUSTIFICATIVA

 

       Alienação Parental é conceituada pela Lei nº 12.318/2010 como a interferência na formação
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou introduzida por um dos genitores, pelos avós ou
pelos que tenham sob a sua autoridade guarda e vigilância, objetivando prejudicar o estabelecimento ou a
manutenção dos vínculos da criança ou do adolescente com o outro genitor.

     Sua prática configura o descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou daqueles
decorrentes da tutela ou guarda, caracterizando abuso moral contra as crianças e adolescentes.

     De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existem, no Brasil, cerca de
60,8 milhões de crianças e adolescentes. Segundo pesquisa do Datafolha, 20 milhões são filhos de pais
separados. Destes, 80% já foram vítimas, em algum grau, de alienação parental.

     De acordo com artigo publicado no site “ ” (http://www.alienacaoparental.com.br),Alienação Parental
os dados estatísticos sobre a síndrome da alienação parental, revelam que 80% dos filhos de pais
divorciados já sofreram algum tipo de alienação parental e que, “segundo dados da organização
Splitntwo [www.splitntwo.org], estima-se que mais de 20 milhões de crianças sofram este tipo de

”.violência

     É sabido que os filhos alienados não saem imunes dessa situação e carregam dentro de si uma carga
emocional negativa maior do que poderiam suportar para a tenra idade o que, fatalmente, comprometerá
suas relações futuras. É importante que o Poder Público tome iniciativas enérgicas para afastar a prática
da Alienação Parental e que tanto o pai quanto a mãe sejam vistos como iguais.
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     Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a aprovação deste nosso
projeto que consideramos relevante para a garantia do direito à informação sobre um tema que cresce
cotidianamente no nosso Estado.

 

 

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE OUTUBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima, para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 573/2019

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, DE DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO SOBRE A
PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 573/2019 Senhor

 que Deputado Evandro Leitão “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, DE DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO SOBRE A PRÁTICA DA
ALIENAÇÃO PARENTAL.”

 

 

DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º As Unidades da Rede Pública e Privada de Ensino e as Delegacias de Polícia do Estado do Ceará
devem afixar nas suas dependências informações referentes à prática de alienação parental e suas
implicações legais para garantia do direito à informação.

 

§1º Para efeitos desta Lei considera-se alienação parental a interferência na formação psicológica da
criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a
criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este, nos termos da definição estabelecida
pela Lei Federal nº 12.318, de 26 de Agosto de 2010.

 

§2º Fica a cargo das Unidades Escolares e das Delegacias de Polícia definir os meios para divulgação das
informações sobre alienação parental, observados os seguintes critérios:

 

I – a afixação de cartaz deverá se dar em local que o público, fácil e imediatamente, o visualize;

 

II – o texto impresso no cartaz será redigido e impresso em termos claros e legíveis, cujo tamanho da
fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo público, com os seguintes
dizeres:

 

"ALIENAÇÃO PARENTAL

 

O QUE É?

 

É a manipulação psicológica negativa da criança/adolescente promovida por um dos pais (ou
outra figura de autoridade) criando sentimentos de raiva, tristeza, mágoa e ódio contra o outro
genitor (pai/mãe).

 

QUEM SOFRE?

A criança/adolescente que está sendo manipulada e o genitor (pai/mãe) que está sendo objeto
das ações mentirosas.

 

PENALIDADE PARA QUEM PRATICA?

 

Advertência, multa pecuniária e até mesmo a perda da guarda da criança/adolescente.
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Lei n.o 12.318, de 26 de agosto de 2010"

 

Art. 2º O direito à informação de que trata esta Lei refere-se à regulamentação do direito constitucional de
acesso à informação e ao dever do Estado na garantia dessa prerrogativa, previsto na Lei Federal nº
12.527, de 18 de Novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação).

 

Art. 3º Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que
couber.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                  

   DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca que: Alienação Parental é conceituada pela Lei nº“
12.318/2010 como a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou
introduzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham sob a sua autoridade guarda e
vigilância, objetivando prejudicar o estabelecimento ou a manutenção dos vínculos da criança ou do
adolescente com o outro genitor.

 

         Sua prática configura o descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou daqueles
decorrentes da tutela ou guarda, caracterizando abuso moral contra as crianças e adolescentes.

 

     De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existem, no Brasil, cerca de
60,8 milhões de crianças e adolescentes. Segundo pesquisa do Datafolha, 20 milhões são filhos de pais
separados. Destes, 80% já foram vítimas, em algum grau, de alienação parental.

 

     De acordo com artigo publicado no site “Alienação Parental” (http://www.alienacaoparental.com.br),
os dados estatísticos sobre a síndrome da alienação parental, revelam que 80% dos filhos de pais
divorciados já sofreram algum tipo de alienação parental e que, “segundo dados da organização Splitntwo
[www.splitntwo.org], estima-se que mais de 20 milhões de crianças sofram este tipo de violência”.

 

     É sabido que os filhos alienados não saem imunes dessa situação e carregam dentro de si uma carga
emocional negativa maior do que poderiam suportar para a tenra idade o que, fatalmente, comprometerá
suas relações futuras. É importante que o Poder Público tome iniciativas enérgicas para afastar a prática
da Alienação Parental e que tanto o pai quanto a mãe sejam vistos como iguais.
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     Diante do exposto, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a aprovação deste nosso
projeto que consideramos relevante para a garantia do direito à informação sobre um tema que cresce
cotidianamente no nosso Estado.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

 

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.

 

          Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da     Federação;

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, , àà publicidade
eficiência e à probidade administrativa; (grifo inexistente no original)

 

        Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

                 A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas
pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade da
Federação, à legalidade, à impessoalidade, , à eficiência, à moralidade e à probidadeà publicidade
administrativa, respectivamente.

 

        A Constituição da República em seu art. 5º, inciso XXXIII,  respectivamente abaixo, diz que:

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: (EC nº 45/2004):

(...)

 

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
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prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;   

 

              Especificamente, quanto ao , o art. 220 da Constituição da República, emdireito à informação
seu Capítulo V – Da Comunicação Social, determina:

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquerinformação

restrição, observado o disposto nesta Constituição. (grifos inexistentes no
original)

 

No mesmo sentido, determina a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 242, Capítulo V – Da
Comunicação Social, in verbis:

 

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são obrigados a
 atender a pedidos de informação dos profissionais da comunicação social, dos

 (grifosveículos de comunicação de massa ou de quaisquer cidadãos;
inexistente no original)

 

   

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

O artigo 24, incisos XII e XV da Carta Magna, prevê as regras de competência entre a União, os
Estados e o Distrito Federal, para legislarem sobre educação, proteção e defesa da saúde e proteção
à infância e a juventude respectivamente:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

XII – previdência social ;, proteção e defesa da saúde

(...)

 

XV – proteção à infância e à juventude; (grifos inexistentes no original)
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No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seus artigo 16, inciso XII e XV, in
:    verbis

 

Art.16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

 

XII – previdência social ;, proteção e defesa da saúde

(...)

 

XV – proteção à infância, à juventude e à velhice; (grifos inexistentes no
original)

 

No que se refere à competência legislativa, também, preceitua a Carta Política Federal, no art. 24, §§ 2º,
3º e 4º :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

 

§ 3º. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu artigo 16, § § 1º, 2º e 3º:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:
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                                      (...)

 

§ 1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer as
normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

 

§ 2º. A superveniência de lei federal contrária à legislação estadual importará na
revogação desta.

 

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Salienta-se que a Constiuição Federal/88 determina em seus artigos 226  e 227, § 1º, abaixo transcritos:

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito á vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à , além de colocá-los a salvo deconvivência familiar e comunitária
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.

 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança
, admitida a participação de entidades não governamentais ee do adolescente

obedecendo os seguintes preceitos:

(...)

 

No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seus artigos 272 e 273, :    in verbis

 

Art. 272. É dever da família, da sociedade e do Estado promover ações que visem
assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade, o direito à vida, à saúde à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e , além de colocá-losà convivência familiar e comunitária
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.
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Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o atendimento à criança e
ao adolescente, inclusive os órgãos de segurança, têm por finalidade prioritária
assegurar-lhes .os direitos fundamentais

 

                  O projeto em análise “Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Ceará, de
, cuja prática configura odisponibilizar informação sobre a prática da alienação parental

descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou daqueles decorrentes da tutela ou guarda,
caracterizando abuso moral contra as crianças e adolescentes.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

                                                                     

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

 

Registra-se que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º e suas alíneas). 

 

Confirmando o argumento exposto, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, incisos I, II e § 2º,  suas alíneas, dispõe :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

 

I - aos Deputados Estaduais;

 

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

Insta salientar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados
que, nas palavras de José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso

, pág. 589)de Direito Constitucional Positivo

 

 Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

 

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução;

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

 

DO PODER AUTORIZATIVO
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Verifica-se que a proposição em análise, em face do Art. 3º “Para a garantia de sua execução, esta
Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber”, retrata o que se instituiu sobre

.o nome de normas autorizativas/permissivas

 

 Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação
a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

 

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor do artigo
supra mencionado, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

 

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que,
em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e similares.

 

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

 

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.
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Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeito.

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

 

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI
3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.
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Constata-se, claramente, que a proposição em análise, caso seja  não imporásuprimido o artigo 3º,
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos
Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o princípio
da Unidade da Federação.

 

Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei, uma vez feita as alterações acima
supracitadas, encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice, então, para
que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

 

PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

                   II – projeto:

                  (...)

 

                  b) de lei ordinária;
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                  (...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

CONCLUSÃO

 

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  àpelo parecer FAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal, ,com a ressalva de que seja SUPRIMIDO o art. 3º
uma vez que, ofende a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme artigo 88, inciso
IV, da Constituição Estadual do Ceará/89, isto em observância ao princípio da Tripartição dos Poderes.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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23/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 573/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, DE
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO SOBRE A
PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual dispõePROJETO DE LEI Nº 573/2019,
sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Ceará, de disponibilizar informação sobre a prática da
alienação parental.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Alienação Parental é conceituada pela Lei nº
12.318/2010 como a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida
ou introduzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham sob a sua autoridade guarda e
vigilância, objetivando prejudicar o estabelecimento ou a manutenção dos vínculos da criança ou
do adolescente com o outro genitor.”

27 de 41



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Ceará, de disponibilizar
informação sobre a prática da alienação parental.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com Distrito Federal e União, conforme o previsto no art. 24,
XII e XV, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre proteção e defesa da saúde, bem
como proteção à infância e a juventude. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Entretanto, buscando manter a consonância legal do referido projeto de Lei, sugerimos a modificação do
art. 1º, deixando clara a participação da rede pública de ensino, para que se garanta a constitucionalidade
e efetividade da matéria. Fica a redação da seguinte maneira:

Art. 1º As unidades da rede pública estadual de ensino e as delegacias de
polícia do Estado do Ceará devem afixar nas suas dependências informações
referentes à prática de alienação parental e suas implicações legais para
garantia do direito à informação.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o PROJETO DE LEI N° 573/2019 PARECER
 à tramitação da matéria.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DO ART. 1º,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM .                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 573/2019

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, DE
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO SOBRE A
PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Evandro Leitão, o qual dispõePROJETO DE LEI Nº 573/2019,
sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Ceará, de disponibilizar informação sobre a prática da
alienação parental.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Alienação Parental é conceituada pela Lei nº
12.318/2010 como a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida
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ou introduzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham sob a sua autoridade guarda e
vigilância, objetivando prejudicar o estabelecimento ou a manutenção dos vínculos da criança ou
do adolescente com o outro genitor.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 24 de
fevereiro de 2020, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificaçãoà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do Estado do Ceará, de disponibilizar
informação sobre a prática da alienação parental.

A matéria é benéfica, pois é uma política pública com o objetivo de diminuir a prática reiterada de
alienação parental dentro das famílias, informando o povo cearense. Não observando óbices
administrativos, identificamos o caráter benéfico da Mensagem.

Entretanto, conforme alteração já realizada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, buscando
manter a consonância legal do referido projeto de Lei, sugerimos a modificação do art. 1º, deixando clara
a participação da rede pública de ensino, para que se garanta a constitucionalidade e efetividade da
matéria. Fica a redação da seguinte maneira:

 

Art. 1º As unidades da rede pública estadual de ensino e as Delegacias de
Polícia do Estado do Ceará devem afixar nas suas dependências informações
referentes à prática de alienação parental e suas implicações legais para
garantia do direito à informação.

 

Diante do exposto, no tocante ao , apresentamos o PROJETO DE LEI N° 573/2019 PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO ART. 1º,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 6ª (SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E UM

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, DE
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO SOBRE A
PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL.

A ASSEI’I&BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.° As unidades da rede pública estadual dç ensino é as delegacias de polícia do
Estado do Ceará devem afixar nas suas dependências informações referentes à prática de
alienação parental e suas implicações legais para garantia do direito à informação.

§ 1.° Para efeitos desta Lei, considera-se alienação parental a interferência na
formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores,
pelos avós ou pelos que tenhan~ a driança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou
vigilância para que repudie genitór ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção
de vínculos com este, nos termos da definição estabelecida pela Lei Federal n.° 12.318, de 26 de
agosto de 2010.

§ 2.° Fica a cargo da~ Unidades Escolares e das Delegacias de Polícia definir os
meios para divulgação das informações, sobre alienação parental, observados os seguintes
critérios: -

1 — a afixúção de cartaz deverá se dar em local que o público, fácil e imediatamente, o
visualize;

II — o texto impresso no cartaz será redigido e impresso em termos claros e legíveis,
cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo
público, com os seguintes dizeres:

“ALIENÁ4ÇAO PARENTAL
O QUE E?
E a manipulação psicológica negativa da criança/adolescente promovida por um dos
pais (ou outra figura de autoridade), criando sentimentos de raiva, tristeza, mágoa e
ódio contra o outro genitor (pai/mãe).
QUEM SOFRE?
A criança/adolescente que está sendo manipulada e o genitor (pai/mãe) que está
sendo objeto das ações mentirosas.
PENALIDADE PARA QUEM PRATICA?
Advertênçia, multa pecuniária e até mesmo a perda da guarda da criança/adolescente.
Lei n.° 12.318, de 26 de agosto de 2010”.
Ad. 1° O direito à informação de que trata esta Lei refere-se à regulamentação do

direito constitucional de acesso à informação e ao dever do Estado na garantia dessa
prerrogativa, previsto na Lei Federal n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação).
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Art. 3.” Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regulamentada pelo
Poder Executivo, no que couber.

Art. 4.” Esta{tej entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ~%~EMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 25 de feve~çk~’~1e 2021.

Autógrafo de bei número vinte e um

DEP. EVANDRO LErrÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DE?. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.” SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.” SECRETÁRIO
DE?. É1UL4 AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

2
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PODEREXECUTIVO

LEI N°17405,09 de março de 2021.
ALTERA A LEI ESTADUAL N°17.203, DE
17 DE ABRIL DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

— Art. 1.0 O caput do art. 2.0 da Lei Estadual n.° 17.203, de 17 de abril
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.° Fica vedada, enquanto perdurar o estado de calamidade
pública no Estado, a nomeação dc candidatos aprovados eia concussos públicos
realizados no âmbito do Poder Judiciário, excetuados os provimentos ou
admissões para cargos vagos, inclusive quanto à nomeação de aprovados
denlro do cadastro de reserva, em conformidade com a Lei Complementar
Fedcrat n.’ 173, de 27 dc maio de 2020.

Parágrafo único
(NR)

Art, 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 16 de março de 2021,

Camilo Sobrcira dë Santana
• GOVERNADOR DO ESTADO

Republicada por incorreção.

fl* *4* *4*
LEI N’l7.414, 15 de março de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA AURINO EDUARDO DA
SILVA A ARENINHA NO MUNICÍPIO
DE OCA RA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

• Ad. 1.’ Fica denominada Aurino Eduardo da Silva a Areninha no
________ Mupieipio de Ocara.AH. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AH. 3.’ Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 15 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *44 *4*

LEI N°17.415, IS de março de 2021.
(Autoria: Aderffinia Noronha)

DENOMINA JACOB BEZERRA LIMA
O CENTRO DE ESPORTES EM PRAÇA
SITUADO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS.

O GOVERNADOR P0 ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguipte Lei:

Art, 1.0 Fica denominado Jaeob Bezerra Lima o Centro de Esportas
eia Praça situado n~ sede do Município de Craleús.
- Ad. 2.’ Esta Lei entra eta vigor na dala de sua publicação.

Ad. 3.’ Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
- GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N°17.416, 15 de março de 2021.
(Autoria: Dr. Carlos Fetipe) -

DENOMINA VALDEMÁg ARRIJDA
CÂVALCANTE A CE-168, NO TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE OS

• MUNICÍPIOS DE MOMBAÇA E PEDRA
BRANCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
• Assembleia Legi~lativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ad. 1.’ Fica denominada Valdemar Amida Cavalcante (Dr. Amida)
a CE-l68, no trecho compreendido entre os Municípios de Mombaça e Pedra
Branca.

Ad. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
- Ad. 3.’ Revogarn.se as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇAO. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 15 de março de 202l.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’17.4t7, IS de março de 2021,
(Autoria: Evandro Leitilo)

DENOMINA ABNER PORFIÇIO
SAMPAIO A ARENINIIA NO MUNICIPIO
‘DETURURU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber quá a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ad. 1,” Fica denominada Abncr Porfirio Sampaio a Areninha no
Município de Tunsni.

Are 2.’ Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.
Art. 3.’ Revogan~-se as disposições em contráno.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
• GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’17.418, IS d~março de 2021.
(Autoria: Evaitdro Leitão)

DISÇÔE SOBRE A OBRIGATORIED4DE,
NO AMBITO DO ESTADQ DO ÇEARA, DE
DISPQNIBILIZAR INFORMAÇAO SOBRE
A PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço sabcr qt~c a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ais. 1.’ As unidades da rede pública estadual de eissino e as dele
gacias dc policia do Estado do Ceará devem afixar nas suas dependências
informações referentes à prática de alienação parental e suas impltcações
legais para garantia do direito à informação

§ 1.’ Para efeitos desta Lei, considera-se alienação parental a inter
ferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovtda
ou induzida por um dos genitoràs, pelos avós ou pelos que tenham a criança
ou adolescente sob a sua aútoridade. guarda ou vigilância para que repudie
genitor ou que cause prejuizo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos
com este, nos termos da definição estabelecida pela Lei Federal n,° 12.318,
de 26 de agosto de 2010.

§ 2.’ Fica a cargo das Unidades Escolares e das Delegacias de Policia
definir os meios para divulgação das informações sobre alienação parental,
observados os seguintes critérios:

a afixação de cartaz deverá se dar em local que o público, fácil
~ imediatamente, o visualize;

II — o texto impresso no cartaz será redigido e impresso em termos
claros e leglveis, cujo samanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de
modo a facilitar sua compreensão pelo público, com os sc&uiistes dizeres:

“ALIENAÇÃO PARENTAL
O QUE E?
E a manipulação psicológica negativa da criança/adolescente promo

vida porum dns.pais (ott outra figura de autoridade), criando sentimentos de
raiva, tnsteza, mágoa e ódio contra o outro genitor (pai/mãe).

QUEM SOFRE?
A criança/adolescente que está sendo manipulada e o genitor (pau

mãe) que está sendo objeto das ações mentirosas,
PENALIDADE PARA QUEM PRATICA?
Advertência, multa pecuniária e até nsesmo a perda da guarda da

criança/edolesceiste.
Lei n.’ 12.318, de 26 de agosto de 2010”.
Ais. 2,’ O direito à informação de que trata esta Lei refcre-se à

regulamentação do direito constitucional de aee~so à informação e ao dever
do Estado na garantia dessa prerrogativa, previsto na Lei Federal n.° 12.527,
de IS da/novembro de 2011 (Lei ck.Acesso à Informaçãn).

Ad. 3.’ Para a garantia de sua execução, esta Lei poderá ser regula
mentada pelo Poder Executivo, no que couber.

Ad. 4.’ Esta Let entra em vigor na data-de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Forialeza, IS de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *4* *4*

LEI N°17.419,15 de março de 2021.
(Autoria: Queïroz Filho)

Editoração Casa Civil r

CEARA
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

44* *4* *4*

MISTO 1
~1Fsc’~

*4* *4* *4*

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO JORNALISTA NORMAM
GALL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislath’a decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ais. 1? Fica concedido o Titulo dc Cidadão Cearense ao Jornalista
Normam GalI, natural de Nova Yorlc, nos Estados Unidos da América — EUA.

Ad. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DÓ CEARÁ,
em Fortaleza, 15 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

4** •*** *** *4*
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